MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 6o andar, sala 637

70.068-900 – Brasília, DF.

Tel. (0xx61) 317-1433

E-mail: conama@mma.gov.br
Muriel Saragoussi 

Diretora do Conama

Dois Vizinhos,  06 de Janeiro de 2004.

CÂMARA TÉCNICA DE ATIVIDADES MINERÁRIAS, 

ENERGÉTICAS E DE INFRA-ESTRUTURA.

Presidente da Câmara Técnica

Prezado (a) Senhor (a), 


Em nome da empresa GES GEOAMBIENTAL* estamos encaminhando um assunto para análise e discussão da citada CT.

Como prestadores de serviços para Associação dos Ceramistas do Sudoeste do Paraná, que são formados por cerca de 15 Empresas produtoras de cerâmica vermelha (tijolos, telhas, e lajotas), estamos nós deparando com uma questão polêmica.

Desde muito tempo atrás, tem sido uma prática comum entre os ceramistas desta região a extração de argila em “BANHADOS’, que são lugares brejosos ou encharcados e que formam pequenos depósitos principalmente de argila, silte, areia fina e restos de matéria orgânica. 

Na região ocorrem dois tipos distintos de depósitos de argila, “em banhados”: 

i) Associado à planície de inundação de rios e córregos; e

ii) Depósitos fluviais que ocorrem no topo e meia encosta de colinas.

O primeiro tipo depósito está diretamente relacionadas a áreas de inundações e/ou transbordamento do canal principal do rio (ex. Rio Chopim, Iguaçu) 

O segundo tipo de depósito de argila formam-se em lugares deprimidos de topo de morros e meia encosta de vales, onde toda água de escoamento migra para o fundo do vale carreando argila, silte e matéria orgânica principalmente. Trata-se de terreno encharcado, o qual apresenta nascentes de água e vegetação característica  de vereda.
Este último tipo de depósito é o mais explorado na região, são depósitos de idade terciário – quaternário, formados por uma fração mineral argilosa adicionada de outra proporção variada de matéria orgânica predominantemente vegetal, caracterizam-se pela cor escura, cheiro peculiar e alta plasticidade. Formam-se em áreas mal drenadas ou paludais onde a matéria orgânica, juntamente com a argila protegida da oxidação, evolui às vezes até para turfa (estágio inicial do carvão mineral).

Há relatos de incêndios subterrâneo nestas turfeiras em alguns municípios (ex.: Realeza, Pranchita, etc.). Esses incêndios ocorrem em períodos de grande estiagem, quando o fogo atinge a vegetação em superfície inicialmente, propagando-se para as turfeiras aflorantes e finalmente para às do subsolo.

Segundo a Resolução do Conama, No 303, de 20 de Março de 2002, que dispõe sobre parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação Permanente, esses depósitos são consideradas Áreas de Preservação Permanente – APP:

VEREDA: (Art. 2o, inciso III), espaço brejoso ou encharcado, que contém nascentes ou cabeceiras de cursos d’água, onde há ocorrência de solos hidromórficos, caracterizado predominantemente por renques de buritis do brejo (Mauritia flexuosa) e outras formas de vegetação típica.


Dessa forma, o Impacto Ambiental causado seria:

i) A remoção do capeamento da jazida, isto é, a retirada da vegetação superficial;

Devido ao fato que normalmente os depósitos de argilas apresentam proporções elevadas da fração argila (> 80%; “barro gordo”) elas devem ser misturadas com as frações de areia fina e silte para atingir uma boa pasticidade. Assim, é que as indústrias se utiliza de duas áreas para extração, uma lavra de argila propriamente dita, e uma outra de um solo comum com proporção elevada da fração arenosa.

ii) Os depósitos de argila apresentam características peculiares que permitem sua exploração através de um sistema de lavra muito simples. Inicialmente prepara-se um sistema de drenagem com valas de 2,0 a 2,5m de profundidade ao redor do minério, para escoar a água contida. E em seguida processa-se a extração do minério, através de lavra a céu aberto. 


Após a drenagem do depósito que se dá em torno de algumas semanas, inicia-se o carregamento através de retroescavadeira e caminhão basculante para o transporte até a indústria (cerca de 15 a 20 km).


Normalmente, a vida útil destes depósitos variam desde 6 meses até uma década.


A recuperação do terreno seria em forma de lagoa, lago, ou açude. Ou seja, seria construído um pequeno dique à montante do terreno para barrar a água e esperar que se forme um reservatório. A água seria então devolvida limpa para as drenagens abaixo. A vantagem para o proprietário seria de uma renda extra com a criação de peixes.


Finalizando então, as perguntas que se formulam são:

i) É possível abrir uma exceção para a legalização junto ao IAP da extração deste tipo de depósito? As empresas estão dispostas a se adequarem a legislação Ambiental vigente. 

ii) Gostaríamos de discutir esse assunto junto com a câmara técnica para ver se encontramos uma melhor solução, tanto para a natureza quanto para a industrial de cerâmica vermelha.

iii) Uma solução quase inviável seria a de importar matéria prima (argila) e/ou manufaturados (tijolos, telhas, etc.) de uma região distante (~400 Km; região sudeste do Estado, ex.: Irati, Prudentópolis, etc.), onde a argila ocorre em afloramentos extensos da Formação Irati, Bacia do Paraná (“barrancos”).

iv) O fechamento dessas empresas causaria grandes transtornos para a região sudoeste do Estado do Paraná (cada empresa emprega em média 10 a 15 funcionários).

Esperando contar com vossa colaboração, agradeçemos.
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